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LEI N". 2362/2017 

       

SÚMULA:- Revoga a Lei Municipal n° 2246/2016, de 
28.06.2016. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Vereador Erasmo Cardoso Pereira. 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, Revogado em todo o 
seu teor a Lei Municipal n° 2246/2016, de 28.06.2016, que "Dá denominação à Rua 
Projetada D, do Jardim São Paulo, na forma que especifica". 

publicação. 
	 Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL, 27 de setembro de 2017. 

tagS—A T VOLPAV+t—TO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2362/2017 – De Autoria do edil ERASMO CARDOSO PEREIRA.      

SÚMULA:- Revoga a Lei Municipal nº 2246/2016, de 

28.06.2016.  

  

Aprovada em Segunda Discussão e Dispensada a Terceira e última votação, nesta 

Casa de Leis no dia 27/09/2017, Sancionada e Promulgada no dia 27/09/2017 e 

Publicada no Órgão Oficial do Município, o “JORNAL O DIÁRIO DO NORTE 

DO PARANÁ”, em 30 de Setembro de 2017. Edição nº 13.335 – SÁBADO – 

Página C-06 – Classidiário. 
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